
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE N° 374/70 PARECER CEE Nº 2218/73 
Aprovado por Deliberação 
de 31/10/73. 

INTERESSADO - FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

ASSUNTO     - Reestruturação do Curso de Pedagogia 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATORA    - Conselheira Amélia Americano Domingues de Castro 

HISTÓRICO - O Senhor Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências 

e Letras de São José do Rio Preto, em ofício datado de 27 de novembro 

de 1972, solicitou ao Senhor Coordenador da CESESP o encaminhamento a 

este Conselho Estadual de Educação de expediente que visava um reestudo 

do curso de Pedagogia daquela Faculdade. 

O ofício do Senhor Diretor da Faculdade de São José do Rio Preto 

discriminava os seguintes motivos do reestudo proposto: 

1- A reestruturação do Curso de Pedagogia da Faculdade de São Jo- 

sé do Rio Preto, aprovada por este Conselho a 30/11/70 (Parecer 

nº 304/70 a fl. 40 do processo). 

Refere-se o Senhor Diretor à estrutura curricular, conceito 

de disciplina, duração do curso e habilitações constantes 

daquela Faculdade; 

2- A nova estrutura departamental da Faculdade, agora mais 

concentrada que à época daquela reestruturação: 

3- A necessidade de atendimento a portador de diploma de 

Administradores Escolares, aos quais a Direção acredita ser 

possível dar acolhida (junta-se ao processo abaixo-assinado 

de interessados a fl. 63 e seg.). 

A CESESP fez informar o processo por seus órgãos técnicos (fl.45 

e seg.). 

A informação limita-se a fazer algumas observações relativas à 

exposição de motivos, desde que a Faculdade não apresentou uma proposta 

de reestruturação. Esclarece que a possibilidade de atendimento aos 

portadores de diploma de Administração Escolar já foi estudada por este 

CEE, que, a respeito ao assunto, baixou as Deliberações nºs, 18/71 e 

17/72. Junta ao processo estudo sobre licenciatura de curta duração, 

a que procedeu uma Comissão designada para esse fim, julgando interessar 

a toda a organização de cursos de Faculdades de Filosofia. Conclui pela 

conveniência da designação de Comissão para, com base nos elementos 

fornecidos pela Faculdade, "sugerir medidas que levem ao seu 

aperfeiçoamento e considere a situação, não só da Faculdade em questão 

como das demais". 
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O Senhor Coordenador da CESESP encaminhou o processo a este 

Conselho a 4 de janeiro de 1973. 

FUNDAMENTAÇÃO - O assunto do presente protocolado pode ser assim 

resumido: 

A Faculdade acreditava que poderia proceder a um reexame da 

estruturação de seu curso de Pedagogia, colocando-o de acordo com a nova 

organização departamental da mesma e, por outro lado, atendendo aos 

apelos de interessados, portadores de diploma de cursos de 

Administradores Escolares. 

      A Assessoria da CESESP informa que este 

último assunto já dispõe de 

normas baixadas por este Conselho (Del. nºs. 17/72 e 18/71) e julga 

conveniente a designação de Comissão para sugerir medidas que levem ao 

aperfeiçoamento do curso, considerando a situação não só desse 

Instituto como dos demais. 

Não tendo a Faculdade oferecido projeto de reformulação do curso 

já aprovado, parece-me que nada há que decidir por parte deste Conselho. 

Cumprirá, certamente, à Faculdade reajustar seu curso de Pedagogia e 

sua organização administrativa por meio de reexame de Regimento, e à 

CESESP decidir se há interesse na revisão geral dos cursos de Pedagogia 

de Institutos Isolados, como sugeriu sua Assessoria. 

Quanto ao problema de receber Administradores Escolares em curso 

de Pedagogia, já dispõem os Institutos das Normas das Deliberações 

citadas para fazê-lo, mas a aprovação de qualquer medida neste Colegiado 

só poderá ser feita a partir de sua elaboração pela Faculdade. 

CONCLUSÃO - Nada há a decidir por parte deste Conselho sobre a 

necessidade de reexame do curso de Pedagogia da Faculdade de Filosofia, 

Ciências e Letras de São José do Rio Preto. A Faculdade e à CESESP 

cumprirá a proposição de medidas a serem posteriormente apreciadas pelo 

CEE. 

São Paulo, 18 de setembro de 1973 

a) Conselheira Amélia A. Domingues de Castro 
Relatora 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada nesta 
data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão do 
Voto da nobre Conselheira, estando presentes os nobres Conselheiros: 
Alpínolo Lopes Casali, Amélia Americano Domingues de Castro, Luiz 
Ferreira Martins, Olavo B. Filho, Oswaldo A. Bandeira de Mello, Paulo 
Gomes Romeo, Rivadávia Marques Júnior e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 10 de outubro de 1973 
a) Conselheiro Moacyr E. M. Vaz Guimarães 

Presidente 
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Aprovado por unanimidade na 519ª Sessão 

Plenária, hoje realizada. 

Sala "Carlos Pasquale", em 31 de outubro de 1973 

a) José Borges dos Santos Júnior 
Presidente 


